
Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

CONTRATO N2 142/2014PffcpoN5 FIflAL _______ 
PREGAO PRESENCIAL N.2 089/2014

dQLGl2i..LV_FL	 -Processo IC fl.2 509— Homologado em 13/06/2&.i.'.

CONTRATANTE: MunicIp lo de Pato Bragado. Estado do Paranã, pessoa juridica de
direito páblico interno, inscrito no CNPJ sob o n Q 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteka de Identidade RG n2
903.579-6/PR e do CPF n2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919,
Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: ASSOCIAçAO DE SUINOCULTORES DA COMARCA DE MARECHAL
CANDIDO RONDON - PR, pessoa juridica de direito privado inscrita no CNPJ sob n2
77.842.219/0001-43, estabelecida na Chácara n. 9 01C, PerImetro 11, Cidade de Quatro Pontes - PR,
Telefone para contato n. 2 45-3379-1214, neste ato representada por seu Presidente o senhor Sérgio
i-uiz Barbian, portador do RG n. 9 3.516.688-2 e do CPF/MF n2 502.781.269-87, residente e
domiciliado na Cidade de Marechal Cândido Rondoin - PR, acordarn e ajustarn o presente contrato,
nos termos da Lei N.2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçOes subsequentes e Iegislação
pertinente, Licitação modalidade PREGAO PRESENCIAL N.2 089/2014 e pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, observaçoes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do objeto
Aquisição de 4.500 (quatro mil e quinhentas) doses de semen suino, corn 90ml cada dose, colhido
de reprodutores da Genética Agroceres 415, o qual será repassado aos Produtores do Municipio,
atendendo o Programa de Melhoria Genética de SuInos do Municipio de Pato Bragado, através de
monitorarnento técnico da propriedade e a concessâo de auxilio ao Produtor, na melhoria genética
do Plantel, melhorando o rebanho, possibilitando a dirninuiçäo dos custos de produçào e,
conseqüentemente, major renda ao produtor Rural, corn a inserninação artificial. Este Programa foi
instituldo pela Lei Municipal 1182/2011.

Cláusula segurida - Dos documefitos aplicáveis
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregào n 2 089/2014,quanto a proposta adjudicada integram o
presente contrato, valendo seustermos e condiçoes em tudo quanto corn ele não conflitarem.

Clãusula terceira - Do preço, cofldiçöes de pagamefito, de reajustamento e atualizaçâo financeira
0 Valor GLOBAL a ser praticado neste Contrato será ate R$ 30.375,00 (trinta mu, trezentos e setenta
e cinco reals). 0 pagarnento será efetuado mensalmente, sempre ate o dia 5.2 (quinto) dia ütil do
rnês subsequente ao vencido, de acordo com as doses se semen efetivarnente solicitadas e
entregues, med iante relatório de requisiçöes expedida pelo Secretário Municipal de Agricultura e
Meio Arnbiente. 0 reajuste dos valores será anual, conforme tabela apresentada pela
CONTRATADA, devidamente aproivada pelo Dsepartarnento JurIdico da CONTRATANTE.
§ 1. 2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforrne Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal. 	 c:1:::: ,,i-. , g,
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§ 2. 2 Na Nota Fiscal deverã constar a discrirninação dos itens, nárnero da licitaçào, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
§ 3•2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o
nürnero do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitaçäo e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, rnesmo aqueles de filiais ou matriz.
§ 42 A liberaçäo do pagamento fica condicionada a apresentaçao de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçào regular da Em p resa no
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;
§ 5 • 2 0 pagarnento poderá ser efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriarnente ern norne da rnesma. (SICREDI ALIANA - AGENCIA 0715 - CONTA
CORRENTE 15.073-8)
§ 6.. Ern caso de não curnprirnento pela Contratada de quaisquer disposiçOes contratuais, os
pagarnentos poderão ficar retidos ate posterior solução.

Cláusula quarta - Da vigência do contrato, da entrega e do crédito orçamentário.
A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. A
entrega do sêrnen se dará de forma parcelada, e o prazo em que a CONTRATADA deverá entregar as
doses de semen solicitadas, e de 02 (dois) dias, após a efetiva solicitaçäo da Secretaria de
Agricultura. A entrega deverá ser feita diretarnente na propriedade do produtor beneficiado. Caso
este prazo nào seja curnprido, a Contratada ficará sob pena de perda do direito correspondente,
sem prejuIzo da aplicação de penalidades previstas em lei. Caso este prazo não seja cumprido, a
Contratada ficará sob pena de perda do direito correspondente, sern prejuIzo da aplicação de
penalidades previstas ern lei. As despesas decorrentes da execuçào do objeto deste contrato,
correrão por conta de recursos financeiros disponIveis na(s) seguinte(s) Dotacão(oes)
Orcamentária(s):
02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE
2060616002.061 - PROGRAMA DE APOIO E INCENTIVO AO DESENV. DA AGROPECUARIA
3.3.90.32.99.07-4786— Material p1 Programa Pro SuInos - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçöes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sern prejuIzo da açào civil e criminal que couber: a)
ern caso de atraso injustificado no curnprirnento do objeto, serà aplicada a Contratada rnulta
moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigivel juntamente corn o
cumprirnento das obrigaçôes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação a data prevista
para a execução dos serviços, lirnitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela
inexecuçào total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a
Contratada as sançöes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) rnulta de 1%(um
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do valor contratual quando por ação, omissäo ou negligência, a contratada infringir quaisquer das
demais obrigaçOes contratuais; d) suspensão do direito de participar em licitaçoes junto a
contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencadOs no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece Os direitos do CONTRA TANTE, em caso de
rescisào administrativa pre vista no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oltava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçôes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, com as alteraçöes subsequentes, e pelos preceitos de direito p6blico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, os princIpios da Teoria Gera] dos Contratos e as dispbsiçöes de direito
privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correlo eletrônico ou mediante transmissào de fac-simile. Nenhuma outra
forma será consiclerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos sero resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçöes, e dos principios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questôes
oriundas do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e
direito.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., em 13 de junh de 2014.

MUNICIPIO DE PM'O BRAGfr6—CONTRATANTE-	
- rildoChr

ASSOCIAAODESUINOC TORESDA 	 R	 AR C ALCANDIDORONDON PR
CONTRATADO

Sérgio Luiz Barbian
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